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Lei nº 0000/0000 INSTITUI O PLANO DE MOBILIDADE URBANA DO 

MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT 

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Constituição 

Federal; CONSIDERANDO o Código de Trânsito Brasileiro 

(LF nº 9.503/1997); CONSIDERANDO a Lei de Promoção 

da Acessibilidade das Pessoas Portadoras de Deficiência 

ou com Mobilidade Reduzida (LF nº 10.098/2000); 

CONSIDERANDO o Estatuto das Cidades (LF nº 

10.257/2001); CONSIDERANDO o Plano Diretor do 

Município de Cáceres (Lei Nº 0000/0000) e 

CONSIDERANDO a Lei Federal que institui as diretrizes da 

Política Nacional de Mobilidade Urbana (LF nº 

12.587/2012); 

 

O Prefeito Municipal de Cáceres-MT, de acordo com suas atribuições legais 

previstas no artigo 74 inciso VII da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

Dos conceitos 

 

Art.   1º Esta lei regulamenta a Política de Mobilidade Urbana do 

Município de Cáceres-MT, como parte constituinte do Plano Diretor do Município 

e institui o Plano de Mobilidade Urbana de Cáceres (PMUC), em consonância 

com art. 21, inciso XX e art. 182 da Constituição Federal de 1988, e a Política 

Nacional de Mobilidade Urbana – Lei Federal nº 12.587/2012. 

Parágrafo único: Para entender a estrutura, diretrizes, planejamento, 

implantação, manutenção e monitoramento do Plano de Mobilidade Urbana de 

Cáceres  (PMUC), será considerado o Anexo Único, como parte integrante desta 

Lei. 



Art. 2º O Plano de Mobilidade Urbana de Cáceres considera os 

princípios estabelecidos na Lei Federal nº 12.587/2012 e outros: 

I.  Acessibilidade universal – inclusão social, preservando o livre 

acesso a bens e serviços de todos os cidadãos; 

II. Desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões 

socioeconômicas e ambientais – acesso ao transporte de qualidade em um 

sistema viário qualificado e integrado que permita deslocamentos confortáveis e 

seguros, priorizando os deslocamentos a pé, de bicicleta e para o transporte 

público coletivo; 

III. Equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público 

coletivo; criação de condições para o pleno funcionamento do transporte público 

coletivo, a todos os cidadãos, de forma integrada, eficiente e acessível; 

IV. Eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços 

de transporte urbano- integração de projetos e ações públicas e/ou privadas para 

a plena fluidez do transporte e da circulação de bens e pessoas na área urbana 

do município; 

V. Gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação 

da Política Nacional de Mobilidade Urbana – participação popular no 

planejamento e nas tomadas de decisões nas questões relacionadas à 

mobilidade urbana no município; 

VI. Segurança nos deslocamentos das pessoas -  livre acesso 

à cidade a todos os cidadãos, proporcionando condições seguras nos 

deslocamentos, através de ações de orientação, prevenção e fiscalização; 

VII. Justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso 

dos diferentes modos e serviços – conciliação entre as políticas de mobilidade 

às políticas de habitação, saneamento, turismo, planejamento e gestão; 

VIII. Equidade no uso do espaço público de circulação, vias e 

logradouros – igualdade de acesso ao sistema de mobilidade, bem como a 

utilização plena dos espaços urbanos e serviços oferecidos, a todos os 

munícipes e aqueles que pela cidade circulam, e 

IX. Eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana –os 

resultados das ações que compreenderem a política municipal de mobilidade 



urbana devem ser positivos e atender às necessidades da população, sem 

prejuízo dos serviços públicos. 

 

Art. 3º Os objetivos do Plano de Mobilidade Urbana de Cáceres são 

orientados pela Lei Federal nº 12.587/2012, e mais: 

I. Reduzir as desigualdades e promover a inclusão social - garantir 

acessibilidade de forma justa e eficaz, reduzindo as desigualdades; 

II. Promover o acesso aos serviços básicos e equipamentos sociais – 

implementar a infraestrutura urbana de circulação, transporte, serviços e 

equipamentos públicos de mobilidade urbana; 

III. Proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que 

se refere à acessibilidade e à mobilidade – estabelecer políticas de mobilidade, 

associadas as demais políticas públicas, que visem maior acessibilidade e a 

utilização racional dos meios de transporte; 

IV. Promover o desenvolvimento sustentável com a mitigação 

dos custos ambientais e socioeconômicos dos deslocamentos de pessoas e 

cargas nas cidades – criar programas de adequação viária garantindo desta 

forma, uma adequada estruturação do sistema, priorizando ações 

progressivamente sustentáveis, buscando instrumentos de financiamento para 

organização espacial e afins para curto, médio e longo prazos, e 

V. Consolidar a gestão democrática como instrumento e garantia da 

construção contínua do aprimoramento da mobilidade urbana -  instituir 

instrumentos e criar condições de acompanhamento e aprimoramento do plano 

durante toda sua execução, com a participação da população em todas as fases, 

inclusive no planejamento de investimentos a curto, médio e longo prazos. 

 

Art. 4º As Diretrizes do Plano de Mobilidade Urbana de Cáceres 

seguem as orientações da Lei Federal nº 12587/2012: 

I. Integração com a política de desenvolvimento urbano e respectivas 

políticas setoriais de habitação, saneamento básico, planejamento e gestão do 

uso do solo no âmbito dos entes federativos; 



II. Prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os 

motorizados e dos serviços de transporte público coletivo sobre o transporte 

individual motorizado; 

III. Integração entre os modos e serviços de transporte urbano; 

IV. Mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos 

deslocamentos de pessoas e cargas na cidade; 

V. Incentivo ao desenvolvimento científico-tecnológico e ao uso de 

energias renováveis e menos poluentes; 

VI. Priorização de projetos de transporte público coletivo 

estruturadores do território e indutores do desenvolvimento urbano integrado; e 

VII. Integração entre as cidades gêmeas localizadas na faixa de 

fronteira com outros países sobrea linha divisória internacional. 

VIII. Garantia de sustentabilidade econômica das redes de 

transporte público coletivo de passageiros, de modo a preservar a continuidade, 

a universalidade e a modicidade tarifária do serviço.      

 

CAPÍTULO II 

Do Sistema de Mobilidade 

 

Art. 5º A Política de Mobilidade de Cáceres-MT é o conjunto 

organizado e coordenado de meios, serviços e infraestruturas, que garantem o 

deslocamento de pessoas e bens e têm como objetivo contribuir para o acesso 

universal à cidade, por meio do planejamento e gestão do Sistema de Mobilidade 

Urbana. 

Parágrafo único: Para os fins desta Lei, entende-se por mobilidade 

urbana, o conjunto de normas e ações que visam proporcionar maior harmonia 

aos que vivem na cidade ou por ela transitam, assim como as condições que as 

pessoas têm de deslocamento no contexto geográfico da cidade, ao trânsito de 

veículos e também de pedestres, seja através do transporte individual, seja 

através do transporte público ou privado de uso coletivo. 

§1º São os meios de transporte: 

I. Motorizados; 



II. Não motorizados. 

 

§2º Os serviços de transporte são classificados: 

I. Quanto ao objeto: 

a) de passageiros; 

b) de cargas. 

II. Quanto à característica do serviço: 

a) Coletivo; 

b) Individual; 

III. Quanto à natureza dos serviços: 

a) Público; 

b) Privado 

 

Art. 6º O Plano de Mobilidade Urbana de Cáceres-MT, instituído por 

esta lei, engloba os seguintes temas que serão regulados a partir de sua 

promulgação: 

I. Diretrizes Gerais para projetos Geométricos das Vias Urbanas; 

II. Caracterização do Sistema de Transporte Público por Ônibus; 

III. Caracterização da Infraestrutura para a Circulação de Pedestres; 

IV. Caracterização da Infraestrutura para a Circulação de 

Ciclistas; 

V. Caracterização dos Serviços de Táxi e Moto táxi; 

VI. Caracterização da Área Central; 

VII. Caracterização dos Polos Geradores de Tráfego; 

VIII. Caracterização do Serviço de Carga e Descarga; 

IX. Estacionamentos; 

X. Monitoramento, Avaliação e Revisão. 

 

SEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA PROJETOS GEOMÉTRICOS DAS VIAS 

URBANAS 

 



Art. 7º Por Projeto Geométrico da Vias Urbana, entende-se o conjunto 

dos elementos necessários e suficientes para definição da forma geométrica de 

uma via e engloba as características mínimas de cada elemento da via 

aumentando a sua eficiência e possibilita deslocamentos mais seguros e devem 

ser realizados levando-se em consideração a função, classificação e hierarquia 

que as ruas e avenidas das cidades possuem. 

Parágrafo Único: Para a execução de projetos geométricos das vias 

públicas no Município de Cáceres, deverão ser consideradas as proposições 

contidas nos itens 3.2; 3.3; 3.4; 3.5 e 3.6 do Anexo Único desta Lei e a devida 

atenção ao Plano Diretor (Lei n° 0000/0000), a hierarquia das normas existentes, 

vigentes no Estado e no País. 

 

SEÇÃO II 

DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO POR ÔNIBUS 

 

Art. 8º O Sistema de Transporte Público por Ônibus do município de 

Cáceres, como política pública terá prioridade em relação aos demais modais 

motorizados, devendo ser organizado, planejado e gerenciado pela Poder 

Público Municipal, respeitando os dispositivos legais em vigor. 

 

Art. 9º A partir da promulgação da presente Lei, fica o Executivo 

Municipal autorizado a licitar, para fins de concessão, as linhas descritas neste 

artigo, cujos itinerários constam do item 4.3, anexo único desta Lei. 

Linha 1 – Jardim Aeroporto; 

Linha 2 – Jardim Padre Paulo; 

Linha 3 – Jardim Universitário; 

Linha 4 – Vitória Régia; 

Linha 5 – IFMT; 

Linha 6 – Industrial/Rodeio; e 

Linha 7 – Nova Era 



Parágrafo único: As ampliações ou aberturas de novas linhas, 

deverão considerar estudo de implantação e regulamentação específica, 

considerando ainda os estudos contidos no item 4 do Anexo Único desta Lei. 

 

Art. 10 O transporte público por ônibus no município de Cáceres 

deverá ser ter como prioridade: 

I. Ampliação da participação do transporte público no espaço físico 

do sistema viário; 

II. Criação de sistemas de informação relacionadas ao transporte 

público coletivo; 

III. Desestímulo ao uso do transporte individual, de modo articulado à 

melhoria do transporte público coletivo; 

IV. Promoção da acessibilidade universal e garantia de 

segurança a todo o sistema, incluindo a infraestrutura de acesso e os veículos; 

 

Art. 11 São deveres do Poder Executivo: 

I. Prestar informações sobre o sistema de transporte e sua operação, 

propiciando escolha otimizada dos meios de deslocamento; 

II. Criar e/ou melhorar os mecanismos de fiscalização dos serviços de 

transporte coletivo; 

III. Realizar estudos periódicos sobre a satisfação dos usuários; 

 

Art. 12 A infraestrutura necessária ao transporte público por ônibus de 

Cáceres deverá garantir: 

I. Quando for o caso e após estudos técnicos, faixas de rolamento e 

sinalização horizontal que indique a prioridade do serviço de transporte coletivo. 

II. Pontos de parada de embarque e desembarque sinalizados com 

informações sobre o itinerário e a frequência do transporte coletivo. 

III. Pontos de parada de ônibus de transporte coletivo protegidas 

contra intempéries, que contenham bancos ou barras de apoio e que sejam 

instaladas de forma a não obstruir a faixa livre de passeio público. 

 



Art. 13 As atualizações, ampliações e adequações de demanda, 

deverão estar de acordo com as revisões previstas no PMUC. 

Parágrafo único: Caberá a Secretaria .... a realização de estudos 

técnicos, com o objetivo de promover atualizações, ampliações e adequações 

de demanda. 

 

Art. 14 As vias dos Sistema de Transporte Público por Ônibus não 

apenas devem ser reestruturadas como terão prioridade no que se refere à 

pavimentação, manutenção e recuperação. 

 

SEÇÃO III 

DA INFRAESTRUTURA PARA A CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES 

 

Art. 15 A infraestrutura necessária para a circulação de pedestres é 

parte do Plano de Mobilidade Urbana Cáceres-MT, constante do Plano de 

Diretor, e deve proporcionar melhorias da infraestrutura das calçadas com o 

objetivo de garantir maior acessibilidade aos usuários, estimulando a utilização 

do modal a pé e, conforme orienta a Lei Federal nº 12.587/2012. 

 

Art. 16 Os proprietários de imóveis, dentro do perímetro urbano do 

município, estando edificados ou não, deverão construir a calçada em frente ao 

seu lote e mantê-la em perfeitas condições, observado sempre a legislação 

vigente e as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT e mantê-la limpa, com a faixa de circulação livre de qualquer obstáculo. 

 

Art. 17 Nenhum novo empreendimento, edificação ou loteamento 

será aprovado sem o projeto das calçadas e/ou passeios públicos. 

 

Art. 18 Será considerada de má qualidade a calçada que apresentar 

ondulações, desníveis ou obstáculos que impeçam o fluxo seguro dos pedestres, 

bem como não garantam a acessibilidade universal. 

 



Art. 19 Qualquer obra de infraestrutura que exija a destruição, total ou 

parcial da calçada, esta deverá ser refeita pelo executor da obra ou proprietário 

do imóvel, em toda a sua extensão, restabelecendo a sua situação original. 

 

Art. 20 Caso não seja possível a construção, a manutenção ou a 

aplicação das normas, deverá haver uma justificativa técnica, por consultoria 

especializada, a fim de evitar as sanções legais previstas. 

 

Art. 21 Na execução, manutenção e recuperação das calçadas 

deverão ser observadas as regras estabelecidas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) (NBR 9050/2015). 

Parágrafo Único: Para o caput, em qualquer ação, deverá ser 

considerado o estudo apresentado no Item 5, Anexo Único da presente Lei. 

 

Art. 22 O Executivo Municipal editará Decreto regulador dessa 

matéria após a conclusão do Cadastro Territorial Multifinalitário, que apresentará 

diagnóstico real das condições das calçadas em toda área urbana do município. 

 

Art. 23 Para fins de compreensão, pedestre é todo aquele que utiliza 

as vias urbanas, passeios e travessias a pé ou em cadeira de rodas, e o ciclista 

desmontado e empurrando a bicicleta, ficando equiparado ao pedestre em 

direitos e deveres, estando garantido a este o pleno direito de ir e vir a pé ou 

com a utilização de cadeira de rodas, sem quaisquer obstáculos ou 

constrangimento. 

 

SEÇÃO IV 

DA INFRAESTRUTURA PARA A CIRCULAÇÃO DE CICLISTAS 

 

Art. 24 O Sistema Cicloviário do Município tem a finalidade de criar 

as condições adequadas à circulação de bicicletas como modal de transporte e 

infra estruturado para a circulação dos ciclistas na área urbana e deverá ser 

criado em consonância com o item 6 do Anexo Único desta Lei. 



 

Art. 25 Os traçados do sistema Cicloviário seguirão as propostas 

apresentadas no Item 6.3 do anexo único desta Lei. 

 

Art. 26 Novos projetos urbanísticos da cidade a serem executados 

após a aprovação da presente Lei de Mobilidade Urbana deverão definir a 

infraestrutura cicloviária, bem como a instalação de bicicletários e paraciclos em 

suas vias, sejam elas locais, coletoras ou arteriais. 

 

Art. 27 Fica o Município autorizado a implantar sistema de 

compartilhamento de bicicletas, licitado pelo Município e operado por uma 

empresa privada ou em parceria do Poder Público Municipal com instituições 

interessadas em ofertar um meio de transporte sustentável para deslocamentos 

curtos dentro da cidade. 

 

Art. 28 As vias dos Sistema Cicloviário não apenas devem ser 

reestruturadas como terão prioridade no que se refere à pavimentação, 

manutenção e recuperação. 

 

SEÇÃO V 

CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TÁXI E MOTO TÁXI 

 

Art. 29 A oferta dos serviços de Táxi e Moto Táxi deverão seguir 

regulados pelas Leis Municipais nº 2.388, de 07 de outubro de 2013 e 2.389, de 

15 de outubro de 2013, respectivamente. 

Parágrafo Único: Considerando-se que os serviços de táxi e moto 

táxi já se encontram regulamentados e em funcionamento no Município, o Plano 

de Mobilidade Urbana de Cáceres (PMUC) apenas sugere, como propostas, que 

o Poder Legislativo considere as observações apresentadas no subcapítulo 7.2. 

 

SEÇÃO VI 

CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA CENTRAL 



 

Art. 30 Considerando que o a área central do município, além de 

abrigar o Centro Histórico de Cáceres, tombado pelo Iphan, também já foi 

decretada como Rota de Pedestre pelo Poder Público Municipal, o Executivo 

Municipal deverá regulamentar, por Decreto, a utilização dessa área, 

considerando o estudo apresentado no item 8 do anexo único desta Lei e, 

principalmente as propostas contidas no item 8.3. 

Parágrafo Único: Caberá às secretarias municipais ligadas à Cultura, 

Meio Ambiente, Turismo, Educação, Esporte e Lazer, apresentarem projetos, 

permanentes, temporários, ocasionais ou periódicos a serem realizados no 

Calçadão, tanto no período quanto no noturno, visando incrementar o comércio 

e os serviços da região central, incentivar o turismo pelo Centro Histórico e 

oferecer outras opções de esporte, cultura e lazer aos turistas e principalmente 

aos munícipes. 

 

SEÇÃO VII 

CARACTERIZAÇÃO DOS POLOS GERADORES DE TRÁFEGO 

 

Art. 31 Os procedimentos para a implantação de novos Polos 

Geradores de Tráfego no Município serão previstos no Plano Diretor de Cáceres. 

 

Art. 32 O Executivo Municipal deverá regulamentar, por Decreto, a 

situação dos estabelecimentos já em funcionamento e que são polos geradores 

de viagens, com previsão de prazo para a devida adequação, observando os 

estudos e orientações previstos no item 9 do anexo único desta Lei. 

 

Art. 33 Para fins desta Lei, entende-se por Polos Geradores de 

Tráfego no município de Cáceres: 

I. Aqueles que apresentam elevada quantidade de veículos parando 

ou estacionando em seu entorno em horários pontuais e com paradas rápidas, 

como escolas, e 



II. Aqueles que apresentam elevada quantidade de veículos 

estacionados em seu entorno, durante vários períodos do dia e com 

permanências superiores a 15 minutos, como estádios, shoppings, cinemas, 

supermercados e demais estabelecimentos comerciais. 

 

SEÇÃO VIII 

CARACTERIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CARGA E DESCARGA 

 

Art. 34 Os serviços de Carga e Descarga serão regulados por Lei 

específica, cuja matéria será encaminhada pelo Executivo Municipal à Câmara 

de Vereadores para a devida aprovação, devendo ser considerados os estudos 

e proposições contidos do item 10 do anexo único desta Lei. 

Parágrafo Único: A Lei proposta deverá ordenar a circulação de 

veículos de carga, motorizados ou de tração animal, bem como a carga e 

descarga de produtos, mercadorias e materiais no perímetro urbano do 

Município. 

 

SEÇÃO IX 

ESTACIONAMENTOS 

 

Art. 35 Os estacionamentos públicos e os rotativos serão regulados 

por normativa específica, sob a gestão da Secretaria..., devendo ser 

considerados os estudos e proposições contidos do item 11, do Anexo Único 

desta Lei. 

 

SEÇÃO X 

MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E REVISÃO 

 

Art. 36 O Plano de Mobilidade Urbana de Cáceres deverá ser 

monitorado e acompanhado pelo Conselho Municipal de Trânsito e Mobilidade 

Urbana a ser criado pelo Executivo Municipal, em até 90 (noventa) dias após a 

aprovação da presente Lei. 



 

Art. 37 A Avaliação do Plano de Mobilidade Urbana de Cáceres 

deverá ser anual, realizada pelo Conselho Municipal de Trânsito e Mobilidade 

Urbana. 

 

Art. 38 A Revisão do Plano de Mobilidade Urbana de Cáceres deverá 

acontecer a cada 5 (cinco) anos, devendo o Município contratar assessoria 

especializada para tal, com estudos e alterações pertinentes. 

 

CAPÍTULO III 

DOS PROJETOS EDUCATIVOS, SEGURANÇA NOS DESLOCAMENTOS E 

DESESTIMULO AO USO DO TRANSPORTE MOTORIZADO 

 

Art. 39 A Secretaria... promoverá ações e desenvolverá projetos de 

orientação e educação no trânsito, podendo fazê-lo em parceria com outras 

secretarias e outros órgãos de atuação afins. 

 

Art. 40 Poderão ser criados mecanismos de restrições ao uso de 

automóvel, com o objetivo de promover o desestímulo ao uso deste no Município. 

 

Art. 41 Implantação de sinalização para evitar o alcance de grandes 

velocidades em pontos estratégicos do Município, mantendo um trabalho de 

fiscalização bem equipado, organizado e subsidiado por dados atualizados. 

 

Art. 42 Criar cadastro para atualização das ocorrências de acidente 

de trânsito com especificação de local, horário, tipo de ocorrência e vítimas com 

consequente elaboração de relatórios periódicos de ocorrências de acidentes de 

trânsito, sua evolução, pontos de conflito e principais envolvidos; 

Parágrafo Único: A partir dos relatórios gerados serão estabelecidas 

prioridades de ação física, nos pontos críticos ou atividades de conscientização 

com o tipo de público majoritariamente envolvido nas ocorrências. 

 



CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 43 São partes integrantes desta Lei os levantamentos, materiais 

gráficos, projetos, ações e propostas que fazem parte do Plano de Mobilidade 

Urbana de Cáceres e deverão ser respeitados e observados na implantação da 

Política de Mobilidade Urbana do Município, contido no Anexo Único. 

 

Art. 44 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 45 Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Francis Maris Cruz 
Prefeito Municipal 
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